
ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO 

GABINETE DO PREFEITO 

Jericó - PB, 09 de Maio de 2023. 
DESPACHO N° PP 00028/2023-01 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERICÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:  

DESIGNAR o servidor Cândida Isabel de Figueiredo, Secretária, como Gestor dos contratos 
decorrentes da licitação, modalidade Pregão Presencial n° 00028/2023, que objetiva o Registro de 
Preços para: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados na realização de exames de imagem para suprir a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Jericó—PB: com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente 
para acompanhar a execução dos referidos contratos. 

Publique-se e cumpra-se. 

KADSON VALBPTOLOPES MONTEIRO 
Prefeito 

Impresso por convidado em 08/08/2023 12:57. Validação: D904.FAD7.218B.6E99.EE44.83A4.3070.B783. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 44143/23. Data: 25/05/2023 14:28. Responsável: Kadson V. L. Monteiro.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO 

GABINETE DO PREFEITO 

Jericá - PB, 09 de Maio de 2023. 
DESPACHO N° PP 00028/2023-02 

0 PREFEITO DO MUNICiP10 DE JERICO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:  

DESIGNAR o servidor  Jean  de Andrade, Controlador, para Fiscal dos contratos decorrentes da 
licitação, modalidade Pregão Presencial n° 00028/2023, que objetiva o Registro de Pregos para: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados na realização de exames de imagem para suprir a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Jerico---PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar a 
execução dos referidos contratos. 

Publique-se e cumpra-se. 

KADSON V 0 LOPES MONTEIRO 
Prefeito 

Impresso por convidado em 08/08/2023 12:57. Validação: D904.FAD7.218B.6E99.EE44.83A4.3070.B783. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 44143/23. Data: 25/05/2023 14:28. Responsável: Kadson V. L. Monteiro.
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